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■■ Pro3,,eto de lei nfi 51/52 k . , , . í!- .
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■  f ' INICIATIVA:

Pod,er' Executivo ■Municipal.- '

-  A

HISTÓRICO: . , ^
■Doando, sm perpét-úo àfamília' . "do

extinto AilDerto do Carmo ex-^Ver.ea-dpr Municipal, o
terreno onde 'o iaesmd- fo-i^.inumaclo po Ceroit.ério , ,ci-e
Yargem.Alfa, neste Município, , .

AUTUAÇÃÒ

dias do imês dé ' ^ -^t enbrc ; -

■  , autúo o .'lírQj,n,tode Lei

' supra-citadò e mais documentos que sé seguem < ,

oitenta
mü novecentos e setenta-e

Péríodo.V 1952-
\  ■

T:^^ ^ ^ ^ T\ír/-,



IA

GAMARA MUNICIPAL

D E

GACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ANO:- 1952

ir
ASSUNTO:- Projeto de Lei nQ [; jj ^

.A

INICIATIVA:- Poder Executivo Municipal

HISTdRIGO:- Doando, em caráter perpétuo, à família do extinto AlLerto
do Carmo, ex-vereador Municipal, o terreno onde o mesmo
foi inumado no Cmitério PúLlico de Vargem Alta, deste Mu
nicípio.

A  U T U A ■ g Ã O

Aos cinco dias.do mês d^ setembro de mil novecentos e cin

qüenta e dois, autuo os documentos que seguem.

! Se c re^ri o



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMJ|^ÍÍVI

OFÍCIO N.

ANÊXOS
^ /á u

HKOTEO;ODBiaiNa(99/yj/^:^ 4-

%

Art. la - íica^. dosõi^, em caie ter perpetuo, â família,
do extinto AllDerto do Garmo, ez-vereador municipal, ó terreno
onde o mesmo foi iniariBdo no Oemitério PÚTdIíco de Vargem Alta,
deste Município,0

Art» S2 " R.evogam-se as disposições em contrario»

dUSTÍÍIGATIVA

O falecido An3erto do carmo viveu, durante muitos anos,
em Varsem Alta«

Sempre propugnou pelo desenvolvimento dag.uele Distrito.

Homem "bom, operoso, sincero, mereceu, de seus semelhan

tes, o maior respeito» ■

intimamente, eleito representante do povo pe.ra a Gamara
Municiped,' aí exerceu suas funções com ponderação elevajda, inte
ligência e probidade«

E* muito justo g.ue a Municipalidade lhe preste uire< home

nagem, simples embora, como redprdaçâ^o dos serviços prestados a
Gachoeirof. ,

i:)d.í o projeto q.ue esfieramos tenha o apoio dessa ilustre
Assembléia»

Oachoeiro de Itapemirim, 1 de setembro de 195Í

I

õla.. Borelli
O MUITICHAL



CEETIDÃO
CcJiifico e'ni cumprimento ao despaciio de fls.
e ao art. 53 do Regimento Interno, que nes
ta data foram distrilDUÍdas cópias do pre
sente projeto aos senhores vereadores — —

Cach. y/a/;5mz/7/72,..ia.í:/£r.setemPro. de /P.52..
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P A R E G E R

1
Comissão de Justiça e RedagSo

Trata o projeto 51/52,de doar#*a familia de extinto Alberto

do Carmo o terreno onde o mesmo foi inumado,no cemitério de Vargem

Alta,
Alem de julgar-mos o projeto constitucional,somos pela sim

ples homenagen aquele que muito trabalhou pelo nosso Município,

Sala das Comiss8es,9 de outubro de 1952
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P A R E C E H

Gomissão de Finanças

Ao Examinar-mos o pro-jeto 51/52 e o da Gomissão de Justiça,

somos pela a.provaçgo do projetoppois a homenagem e simple pel* bem

que prest»u Alberto do Carmo ao nosso Município.

sala das OomissSes,^yda outubr» de 195

J oàc|va|fm~~C!aiad»
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Aprovado em discussáu

pur .. p/scTí ..

Sala das sessões,.).^.-\--lJ--ll 9-'^--^-

( RU3FílC,^ DO PRESiaENTE )

A' po.nção

Sala dQS sessõesJ-^--l-)J—-' >0Llri.

Z"^'"1 RUBRICA 00 PHESIDE.CTfi ;
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01-282/52
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Em, 17 de novembro de 1952

Sxmo. Sr.

líello ¥ola Borelli

DD. Pi^feito Municipal
Nesta

lenho o prazer de passar ás mãos de Y. Exa. para os
devidos fins de sanção, o inclusro projeto de lei 51/52, apro
vado em sessão ordinária realizada no dia 13 do corrente.

De aoôrdo com a Lei 65 de 50/12/947 (Organização Mu
nicipal) é de dez (10) dias" o prazo para que o referido projeto
de lei seja por vds sancionado.

y  7alho-iae do ensejo para apresentar a 7. Exa. as minhas

Atenciosas Saudaçães

Elias Moysds
Presidente da Câmara



PROJETO SE SEI ng 51/52

Art. 12 - Pica doado, em caráter perpétuo, à fasilia do extindo Alber

to do Carmo, es-Yereador municipal, o terreno onde o mesmo

foi inumado no Cemitério Pdblico de Targem Alta, dêste Muni

cípio.

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 13 de novembro de 1952

Blias Moyses
Presidente da Câmara
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